
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA DIRETORIA E 

CONSELHO FISCAL QUADRIÊNIO 2023/2027 

O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SEABRA E REGIÃO pelo 
presente Edital, e conforme prevêem os artigos 29 e 30 do Estatuto Social da entidade, faz saber aos 
filiados que serão realizadas eleições para renovação da Diretoria e Conselho Fiscal , observando-se o 
cronograma a seguir resumido:  

1º) As eleições serão realizadas no dia 28 do mês de setembro de 2022, das 08:00 às 17:00 horas, com 
uma urna fixa na sede da entidade situada à  Rua Manoel Teixeira Leite,  nº 46,  Centro, Seabra-Ba.  

2º) Será eleita a chapa que obtiver  maioria simples dos votos válidos, inscrita e registrada conforme 
regulamento das eleições, instituído nos termos do Art. 29, I, do Estatuto Social;   

3º) O prazo para registro de chapas será de 05 (cinco) dias úteis, iniciando-se no primeiro dia útil após a 
publicação deste Edital em jornal de grande circulação no Estado da Bahia;  

4º)  As inscrições de chapas, deverão ser endereçadas diretamente ao Presidente da Comissão Eleitoral , 
em 3 (três) vias,  na Sede da Entidade localizada à Rua Manoel Teixeira Leite, nº 46,  Centro, Seabra-Ba, 
das 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.  

5º)  As impugnações de candidaturas, que poderá ser interposta por qualquer filiado, deverão ocorrer no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da publicação da relação de chapas inscritas afixada 
na sede do sindicato;   

6º) A Diretoria eleita tomará posse no dia 25 de Fevereiro de 2023. O presente Edital, além de sua 
publicação em jornal de grande circulação no Estado da Bahia, também estará afixado no mural da sede 
e no site oficial da entidade  no endereço eletrônico www.sepumse.com.br onde os interessados poderão 
obter informações.  

Seabra,  26 de  agosto de 2022. 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Seabra e Região 
 
 

José Jadson Souza Silva 
Presidente 

 

 
Publicado no dia 27 de agosto de 2022,  no Jornal Correio da Bahia 
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